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INDICAÇÃO Nº _____/2025 

Vereador: Paulo de Oliveira Cruz Neto 

 

 

Caros Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando das minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno dessa Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis 

Alves Bechara, na forma regimental VIABILIZAR a implantação de moeda 

local objetivando fortalecer a economia local, fomentar o comércio e 

incentivar o desenvolvimento sustentável do município de Itapemirim, devendo 

a moeda local ser utilizada para o pagamento de benefícios sociais a cidadãos 

cadastrados em programas do município. 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a necessidade de fortalecer a economia local, fomentar o comércio e 
incentivar o desenvolvimento sustentável do município de Itapemirim, venho, por 

meio desta indicação parlamentar, sugerir a implantação de uma moeda local 
complementar. 

A criação de uma moeda local pode trazer diversos benefícios para o município, entre 

eles: 

1. Valorização da Economia Local – Ao circular exclusivamente no município, a 
moeda local estimula o consumo dentro da comunidade, fortalecendo 
comerciantes, produtores e prestadores de serviço locais. 

2. Geração de Emprego e Renda – Com mais circulação de recursos no 
município, há estímulo à criação de novos negócios e oportunidades de 

emprego. 
3. Incentivo ao Turismo e Cultura – A moeda local pode ser usada como um 

atrativo para turistas, promovendo a identidade cultural da cidade e 

incentivando o comércio de artesanato e produtos típicos. 
4. Proteção contra Crises Externas – Em momentos de instabilidade 

econômica, uma moeda complementar pode ajudar a minimizar os impactos 
externos e manter a atividade econômica estável dentro do município. 

Diante dos potenciais benefícios dessa iniciativa, sugiro que seja realizada uma análise 

técnica e jurídica para verificar a viabilidade da implantação da moeda local, bem 
como promover debates com a comunidade e os setores produtivos para definir os 
melhores formatos de implementação. 

Como exemplo de locais que implantaram a moeda local, temos a cidade do Rio de 

janeiro que ao criar a moeda, tornou real o projeto de renda básica.  

Em 2013, a cidade de Maricá, a 60 quilômetros do Rio de Janeiro, aplicou uma medida 
inovadora: passou a pagar uma renda básica a parte seus moradores. Atualmente, 

quase metade dos seus cerca de 197 mil habitantes recebe o benefício. E, os 
resultados desse experimento, que inspirou iniciativas em outras cidades, indicam o 

aumento na renda dos beneficiários e do consumo. 

A cidade do Rio também estuda a possibilidade de implantar a moeda local, seguindo 
o exemplo da Maricá, conforme matéria em anexo. 
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Pelas razões acima expostas, solicito que esta indicação seja encaminhada aos setores 
responsáveis para estudo e deliberação, considerando a importância da proposta para 
o fortalecimento da economia municipal. 

Assim sendo, pelas razões expostas, requeiro o apoio dos Nobres Edis e do Exmo. Sr. 

Prefeito, para efetivação do pedido, visando no caso em apreço, o fortalecimento da 
economia local. 

 
 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 
Vereador 
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Anexo
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